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MEDIDA PROVISÓRIA nº 676, DE 17 DE JUNHO DE 2015 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 29-C.  O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição 
poderá optar pela não incidência do fator previdenciário, no cálculo de sua aposentadoria, quando o 
total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de 
requerimento da aposentadoria, for: 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de 
contribuição de trinta e cinco anos; ou 

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de 
contribuição de trinta anos. 

§ 1º  As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um
ponto em: 

I - 1º de janeiro de 2017; 

II - 1º de janeiro de 2019; 

III - 1º de janeiro de 2020; 

IV - 1º de janeiro de 2021; e 

V - 1º de janeiro de 2022. 

§ 2º  Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 1º, serão acrescidos cinco pontos à
soma da idade com o tempo de contribuição do professor e da professora que comprovarem 
exclusivamente tempo de efetivo exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio.” (NR)  

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

EMI nº 00029/2015 MPS MP MF 

Brasília, 17 de junho de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que permite a 
opção de não incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição, 
quando o total resultante da soma da idade e do tempo de contribuição do segurado for de, 
respectivamente, 95 e 85 pontos (denominada regra 85/95) para o homem e mulher. Ademais, 
estabelece a progressão dessa regra,  bem como confere tratamento diferenciado para o professor e a 



2. 

professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio. 

A regra 85/95, prevista no Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2015, objeto de veto, era fixa ao 
não prever a progressividade da soma de idade e tempo de contribuição. Essa alternativa, 
desacompanhada da progressão da regra, levaria as despesas da Previdência Social a patamares 
insustentáveis no médio e longo prazo, por ignorar o processo de transição demográfica com o 
envelhecimento acelerado da população e o aumento crescente da expectativa de sobrevida. 

Assim sendo, a presente proposta de Medida Provisória acrescenta o art. 29-C à Lei nº 8.213, de 
1991, com a finalidade de manter a regra 85/95 aprovada pelo Congresso Nacional, com vigência 
imediata, mas com a inclusão da progressividade deste parâmetro de cálculo, incorporando o impacto 
do envelhecimento da população e o aumento da expectativa de sobrevida. Esta é uma exigência para 
assegurar a sustentabilidade financeiro-orçamentária futura da Previdência Social. 

Cabe salientar que a majoração do fator 85/95 ocorrerá progressivamente até 2022, devendo ser 
realizada a primeira majoração somente em 1º de janeiro de 2017, a segunda em 1º de janeiro de 2019 
e as demais em 1º de janeiro de 2020, 1º de janeiro de 2021 e 1º de janeiro de 2022, assegurando o 
cálculo do benefício da aposentadoria por essa regra aos segurados que preencham os requisitos 
necessários até 31 de dezembro de 2016.  

Essa medida será debatida e deliberada pelo Congresso Nacional, e outras iniciativas que 
assegurem a sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social serão objeto de reflexão no 
Fórum de Debates sobre Políticas de Emprego, Trabalho e Renda e de Previdência Social, instituído 
pelo Decreto nº 8.443, de 30 de abril de 2015. 

A urgência se justifica para garantir vigência imediata desta proposta, porque o Congresso 
Nacional, ao aprovar o Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2015, no âmbito da discussão de uma 
Medida Provisória, gerou uma expectativa de direito que está sendo assegurada por essa iniciativa. A 
relevância é inquestionável porque diz respeito ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição 
da população brasileira e procura garantir a sustentabilidade financeira da Previdência Social, 
assegurando os direitos previdenciários com maior benefício e equilíbrio atuarial. 

São essas, Senhora Presidenta, as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Carlos Eduardo Gabas, Joaquim Vieira Ferreira Levy, Nelson Barbosa 

Mensagem nº 215 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 676, de 17 de junho de 2015, que “Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social”. 

Brasília, 17 de junho de 2015. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 



3. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

b) direito penal, processual penal e processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus
membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares,
ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro;  

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou 
veto do Presidente da República.  

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos
arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido 
convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, 
uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-
se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua
publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do Congresso 
Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas 
da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo
de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do 
Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma 
das Casas do Congresso Nacional.  

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou 
perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta 
manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética 
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;       (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 
período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)   

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao
do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado
empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 
incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação 
natalina).     (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-
contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) 
meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, 
resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, 
de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua
duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 
benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º  O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo,
ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei.     (Redação dada pela 
Lei nº 11.718, de 2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008) 

II -(Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o
tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)        (Vide Decreto nº 3.266, de 1.999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da
aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os 
sexos.       (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão
adicionados:  (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;       (Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio.        (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 10.  O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 12 (doze) 
salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não alcançado o número de 
12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes.         (Incluído pela Lei nº 
13.135, de 2015) 

§ 11.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 12.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 13.  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

Art. 29-A.  O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações 
Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-
benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e 
relação de emprego.       (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para
fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 10.403, 
de 8.1.2002) 

§ 2º  O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de
informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados 
divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 
2008) 

§ 3º  A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas
extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas,  fica 
condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme critérios definidos 
em regulamento.       (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 4º  Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento inicial ou de
retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a retificação, ou a informação 
retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em regulamento.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 128, de 2008) 

§ 5º  Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de
informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que 
serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período.      (Incluído pela Lei Complementar nº 
128, de 2008) 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício serão 
corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.      (Incluído pela 
Lei nº 10.877, de 2004) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.443, DE 30 DE ABRIL DE 2015 

Institui o Fórum de Debates sobre Políticas de 
Emprego, Trabalho e Renda e de Previdência Social. 



6. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica instituído o Fórum de Debates sobre Políticas de Emprego, Trabalho e Renda e de 
Previdência Social com a finalidade de promover o debate entre os representantes dos trabalhadores, 
dos aposentados e pensionistas, dos empregadores e do Poder Executivo federal com vistas ao 
aperfeiçoamento e à sustentabilidade das políticas de emprego, trabalho e renda e de previdência social 
e a subsidiar a elaboração de proposições pertinentes.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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